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RESOLUÇÃO N".07 /202s
De 15 de julho de 2025.

Concede o Título de "Cidadão Honorário de Campo
Mourão ao Senhor Névio Hanel.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a
seguinte

RESOLUÇAO:

Art. 10 Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorária de Campo
Mourão ao Senhor Névio Hanel.

Art. 20 O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar
Sessão Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução.

Art.40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 15 de julho de2025.
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Art. 30 As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por
conta de verba própria, consignada no vigente orçamento.


